
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

(Origem „Legislativa) 

LEI MUNICIPAL 11: 

DE 

4   DE  	abril 	DE 196 	 

Cria o Fundo Municipal Aarr'  

Pecudrio e o Mindo ,de As9i S_ 
tencia Social. 

(SECRETARIA) 

G. 



PROJETO DE LEI N • • oee 

Cria o "Fundo Municipal Agro-
Pecuário" e o "Fundo de Assis 
t;ncia Social". 

MILTON ROSA, Prefeito Municipal de Bento Goa 
çalves. 

PAÇO SABER, QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETOU 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI; 

t. 12 - Fica criado o "Fundo Munici221115po-Pecuário" e o -
"Fundo de Assistôncia Social", que se regerá por -
esta Lei e por regulamentos que vierem a ser baixa-
dos posteriormente. 

t. 22 - A prrcela do ImpOsto de Circulação sabre Mercadorias 
que couber ao Município e que seja proveniente das 
Cooperativas com séde social no território do Muni-
cípio de Bento Gonçalves, terá a seguinte aplicação, 
a) a Imrcela do impôsto devida pelas Cooperativas 

de consumo e crédito será destinada a formar o e,  _ 	. . 	. _      
"Fundo de Assistência Sociare 

b) a parcela do impôsto devida pelas Cooperativas - 
de produção, de benefic~o, de industrializa 
çao de produtos e mistas, bem como de suas sec-
ções de consumo ser destinada a formar o "Fundo 
Municipal Agro-Pecuário" Lia forma desta lei e se 
seus regulamentos. 

Parágrafo 	 : e Funeo de Assistência Social,- 
destinar-se--á a um programa de 

amparo às famTlias mais necessitadas, residentes no 
municTpio de Bento Gonçalves ou restituido às Coope 
ratie.es de origem, para a mesma finalidade, na for-
ma que estabelecer o regulamento, sendo administra-. 
do o Fundo por uma Comissão constituida de: 
a) um representante de cada Cooperativa contribuin-

te ao Fundo; 
b) Um representante do Serviço Social da Indústria 

SESI - Delegacia de Bento Gonçalves; 
c) um representante do Poder Executivo Municipal. 

Esta comissão apresentará um -
programa anual de atividades na forma estabelecida 
em regulamento. 



f..Ana...S"`ar do: O ImpOeto de 	trata o ítem "b" 
dôete artigo terá o destino se-- 

guinte: 
- 30% (trinta por cento) será creditado aos cofres 

da Prefeitura Municipal; 
II - 25% (vinte e cinco por cento) reverterá à Coope-

rativa de origem e será pela mesma creditado no 
"Pundo para Desenvolvimento Econômico"; 

III - 5% (cinco por cento) wará creditado à AJCAIi*  Agin 
eia de Bento 5,onçalveet  enquanto perdurar o comi 
:lio com a Prefeitura 'Kunícipal, ficando cata sntj 
dado obrigada a apresenter relatório anula, dto, 
anual da aplicação desta verba, ao poder :Ê.xecutim. 

IV - 40% (quarenta por cento) constituirá prèpriamente 
o "%tido Munioipal Agro-Peouário" e ao destinar 
à organitavão da propriedade rural desta Comuna,-
no sentido de dar-lhe maior produtividade, dentro 
das a'Ciidadea geo-econamico-sociale adequadas ao 
território cio Município, especialmente na viticul 
tura e pecuária leiteira, podendo inclunlve exten 
der nuas atividades à promoção de produtos emeen. 
troa ae connumo e tambémoo deeenvolvimento do - 
Turismo. 

Parágrafo Terollz2t 0"Pundo Municipal kxo—Pectuárion. 
será administrado por uma comiseão 

composta de: 
a) um representante de cada Cooperativa contribuinte-

ao Fundo; 
b) 0 Agente local da A3CAR; 
e) Repreeentanlo designado pelo Podar Executivo ;uni-

cipal; 
d) 'Representante da delegacia Regional da secretaria 

da Agricultura; 
e) Nepresentante da Netação de Vittoultura e Enologie 

do Minietérle da Lsricultura, local; 
f) Representa: te da Certeira Agrícola do Banco do Reá 

eil 	Ag;nola local; 
Ente comissão terá amplos poderes 

para a integral nplicação da verba que é deetinade ao 
Purplo, na forma denta lei e de seu regulamento. 

Art. 39  - Tôda a movimentação de numerário dou Fundou de que tza 
tem os ítene "a" e "b" do art. 29, eerá efetuada atra 
véz de conta própria num Banco designado eúl regulamen 
to, 



que inclusive realizará a distribuição de que trata o 
parágrafo segundo do mesmo artigo. 

# t/~Lfojalmiz'k.2: O Banco iniciará oc pagamentos por 
conta dos Aludas alSmonte após a a.: 

provação do plano de trabalhe anual das respectivas cg 
misoões adminietrati/us, na forma que estabelecer o 1.2 
gulamento. 

Pará~ gund9: CÁcdc Comisso,* Administrativa &proejo% 
tará relatério anual de mas ativiâg 

dos aos Poderes Executivo e iJeksieltivo do MuniCipio,-
durante o mee de jttneiro do ano seguinte. 

2_,.arjereze' : O Poder Executivo dentro de 30 (-- 
(trinta)dlue da vigtIncia desta lei 

baixará decreto -rç:gulmmentando o funcionamento e orga-
nização daa coniesãoe administrativas de ambos os Yun-► 
dou, beri como determinará a forma de movimentação das 
corta e doe meemos e todos os demais tópicos neceeeários. 

Art. 42 . Revogadas ao disposições em contrário, esta lei en—
trará em vigor a 12 de janeiro de 1967. 

Milton Roeu 
Prefeito 

1";ala Pornande Perreri, 26/dezembro 1966. 
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